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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 54/2023

Acrescenta o parágrafo único ao Art. 1º da Lei nº 18.419, de 07 de 
janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência do Estado do Paraná.

 

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único no Art. 1º, na Lei nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015:

Art. 1º  ...;

Parágrafo único. O dia da pessoa com deficiência é comemorado, anualmente, em 03 de dezembro;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2023.

            

BATATINHA 
DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

A Organização da Nações Unidas - ONU, desde 1992, instituiu o dia internacional das pessoas com deficiência, que 
passou a ser comemorado anualmente no dia 03 de dezembro.

Uma data importante para conscientizar a população a respeito da importância de assegurar uma melhor qualidade de 
vida. Nesta esteira, o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, destinado a estabelecer orientações 
normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em condições de equidade de todos os 
direitos humanos e fundamentais das pessoas com deficiência, não consta esta data comemorativa.

A necessidade da inclusão da data no Estatuto visa alcançar no âmbito do Estado do Paraná uma oportunidade para 
refletir, e pôr em prática, sobre o lugar das pessoas com deficiência em nossa sociedade e o que podemos fazer em 
prol da acessibilidade, garantir uma boa qualidade de vida e dignidade para todas as pessoas que sofrem algum tipo 
de deficiência e assegurar o direito de todos. 

Neste sentido, conclamo aos pares desta Casa de Lei a apoiarem este Projeto de Lei.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2023, às 12:04, conforme Ato da Comissão 
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INFORMAÇÃO Nº 7872/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de fevereiro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 54/2023.

 

 

 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2023, às 17:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7872 e o 

código CRC 1C6B7E7B5A2D8FB
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Lei 18.419 - 7 de Janeiro de 2015 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 9366 de 8 de Janeiro de 2015 
 

 

Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado 
do Paraná. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º Institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, destinado a 
estabelecer orientações normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício 

pleno e em condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das pessoas 
com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania plena, efetiva e participativa. 

Art. 1.º Institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, destinado a 

estabelecer orientações normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício 
pleno e em condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das pessoas 
com deficiência, incluindo as neurofibromatoses, visando à sua inclusão social e cidadania plena, 
efetiva e participativa. (Redação dada pela Lei 19356 de 20/12/2017) 

Art. 1.º Institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, destinado a 
estabelecer orientações normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercício 
pleno e em condições de equidade de todos os direitos humanos e fundamentais das pessoas 

com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania plena, efetiva e 
participativa. (Redação dada pela Lei 20059 de 18/12/2019) 

Art. 2.º É dever dos órgãos e entidades do Poder Público do Estado do Paraná, da sociedade, 
da comunidade e da família assegurar, com prioridade, às pessoas com deficiência o pleno 

exercício dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e maternidade, à 
alimentação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à habilitação e reabilitação, à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação e comunicação, à acessibilidade, aos avanços científicos e tecnológicos, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e convivência familiar e comunitária, dentre outros 
decorrentes da Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado do 

Paraná e demais leis esparsas, que propiciam o bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Art. 2º É dever dos órgãos e entidades do Poder Público do Estado do Paraná, da sociedade, da 

comunidade e da família assegurar com prioridade, às pessoas com deficiência, o pleno 

exercício dos direitos, dentre outros decorrentes da Constituição da República Federativa do 
Brasil, da Constituição do Estado do Paraná e demais leis esparsas, que propiciam o bem-estar 
pessoal, social e econômico, referentes: (Redação dada pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

I - à vida; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

II - à saúde; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

III - à sexualidade; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 
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IV - à paternidade e maternidade; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

V - à alimentação; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

VI - à educação; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

VII - à profissionalização; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

VIII - ao trabalho; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

IX - à habilitação e reabilitação; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

X - à segurança; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XI - à previdência social; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XII - à assistência social; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XIII - ao transporte; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XIV - à cultura; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XV - ao desporto; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XVI - ao turismo; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XVII - ao lazer; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XVIII - à informação e comunicação; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XIX - à acessibilidade; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XX - aos avanços científicos e tecnológicos; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XXI - à dignidade; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XXII - ao respeito; (Incluído pela Lei 21214 de 29/08/2022) 

XXIII - à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (Incluído pela Lei 21214 de 
29/08/2022) 

Parágrafo único. O Poder Executivo do Estado do Paraná compromete-se a tomar as medidas 
necessárias, tanto quanto permitir os recursos disponíveis, e quando necessário no âmbito da 
cooperação internacional, nacional, estadual e municipal, a fim de assegurar progressivamente 

o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Lei que 
forem imediatamente aplicáveis, de acordo com a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência. 

Art. 3.º São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
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barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em equidade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 4.º Para fins de aplicação da presente Lei, considera-se: 

I - apoio especial: a orientação, a supervisão, as ajudas técnicas, entre outros elementos que 

auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações motoras, sensoriais, mentais ou 
intelectuais da pessoa com deficiência, favorecendo a sua autonomia e sua  independência, de 
forma a contribuir com sua inclusão social, bem como beneficiar processo de habilitação e 
reabilitação ou qualidade de vida; 

II - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o acesso e 

o uso de meio físico, visando à melhoria da funcionalidade e qualidade de vida da pessoa com 
deficiência, como produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 
especialmente projetados, incluindo-se órteses e próteses, equipamentos e elementos 
necessários à terapia e à reabilitação da pessoa com deficiência, elementos de cuidado e de 

higiene pessoal de uso diário necessários para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa 
com deficiência, bolsas coletoras para pessoas ostomizadas, material para cateterismo vesical, 
bloqueadores, protetores, filtros e demais preparados antissolares para terapias, cão-guia, 
leitores, ledores, entre outros; 

III - procedimentos especiais: meios utilizados para auxiliar à pessoa que, devido ao seu grau 
de deficiência, exige condições peculiares para o desenvolvimento de atividades, como jornada 
de trabalho variável, horário flexível, entre outros. 

Art. 5.º São princípios fundamentais da Política Pública Estadual para Promoção dos Direitos e 
Inclusão da Pessoa com Deficiência: 

I - o respeito à dignidade inerente, à autonomia individual, incluindo a liberdade de fazer suas 
próprias escolhas, e à independência das pessoas; 

II - a não discriminação; 

III - a inclusão e participação plena e efetiva na sociedade; 

IV - o respeito pela diferença e aceitação da deficiência como parte da diversidade e da 
condição humana; 

V - a igualdade de oportunidades; 

VI - a acessibilidade; 

VII - a igualdade entre homens e mulheres; 

VIII - o respeito pela capacidade em desenvolvimento das crianças e adolescentes com 
deficiência. 

Art. 6.º A Política Pública Estadual para Promoção dos Direitos e Inclusão da Pessoa com 
Deficiência, em consonância com a Política Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência, 
nortear-se-á pelos seguintes objetivos: 
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INFORMAÇÃO Nº 7899/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 28/02/2023, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7899 e o 

código CRC 1F6A7F7B5C9C2AB
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DESPACHO - DL Nº 5099/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2023, às 13:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5099 e o 

código CRC 1A6F7A7C6B2B0FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2128/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 54/2023

 

PL Nº 54/2023

AUTORIA: DEPUTADO BATATINHA

Acrescenta o parágrafo único ao Art. 1º da Lei nº 18.419, de 07 de janeiro 
de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do 
Estado do Paraná.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Batatinha, autuado sob o nº 54/2023, tem por objetivo acrescentar 
dispositivo à Lei 18.419/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), visando a previsão de comemoração, no dia 03 de 
dezembro, do dia da pessoa com deficiência.

Em sua justificativa, assevera que a data foi instituída pela Organização das Nações Unidas – ONU – em 1992, sendo 
um momento de conscientizar a população a respeito da importância de assegurar uma melhor dualidade de vida às 
pessoas com deficiência, bem como a necessidade de incluir tal data no Estatuto.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:
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I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto de lei, passa-se à análise da competência 
para legislar sobre a matéria em pauta e legalidade.

Observa-se sobre a matéria, que existe competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar, 
conforme o Art. 24, inciso XII da Constituição da República, seguinte:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

 XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Da mesma forma, determina a Constituição do Estado do Paraná, Art. 13, inciso XII, que segue:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

Por fim, quanto à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente projeto de lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.
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Curitiba, 14 de março de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 14/03/2023, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2128 e o 

código CRC 1E6F7F8F8B1E6EE
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INFORMAÇÃO Nº 8183/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 54/2023, de autoria do Deputado Batatinha, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 14 de março de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 14 de março de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 14/03/2023, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8183 e o 

código CRC 1C6D7B8D8F1B9EB
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DESPACHO - DL Nº 5264/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2023, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5264 e o 

código CRC 1E6A7E8D8B1A9EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2214/2023

PARECER DE COMISSÃO

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 54/2023 

AUTORES: DEPUTADO BATATINHA

 

 

EMENTA: ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1º DA LEI Nº 
18.419, DE 07 DE JANEIRO DE 2015, QUE ESTABELECE O ESTATUTO 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ.

 

 

RELATÓRIO

 

Encontra-se sob análise o Projeto de Lei nº 54/2023, de autoria do DEPUTADO BATATINHA, que busca promover 
alterações na Lei nº 18.419, de 07 de Janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do 
Estado do Paraná.

 

A alteração proposta à Lei 18.419/2015, conforme justificativa de seu autor, decorre da necessidade de adequação de 
data comemorativa, vez que foi instituída pela ONU – Organização das Nações Unidas o dia 03 de Dezembro como 
dia internacional das pessoas com deficiência. 
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Afirma que a fixação de data comemorativa tem por objetivo a conscientização da população a respeito da importância 
de assegurar uma melhor qualidade de vida a referidas pessoas, bem como, é uma oportunidade para refletir, e pôr 
em prática, sobre o lugar das pessoas com deficiência em nossa sociedade e o que podemos fazer em prol da 
acessibilidade, garantir uma boa qualidade de vida e dignidade para todas as pessoas que sofrem algum tipo de 
deficiência e assegurar o direito de todos. 

 

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência, a teor do que 
dispõe o art. 62, III do Regimento Interno da Assembléia Legilativa do Paraná, tem a legitimidade para manifestar-se 
em proposições relativas aos interesses e direitos das crianças, dos adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. 

 

Art. 62. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do 
Idoso e da Pessoa com Deficiência;

 

III– manifestar-se em proposições relativas aos interesses e direitos das crianças, 
dos adolescentes, dos idosos e das pessoas com deficiência, incluindo todas as 
matérias relacionadas às políticas públicas previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Federal nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso e na Lei Federal bº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 

 

CONCLUSÃO

 

Face o exposto, exaramos PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental da proposição.

 

Curitiba, 28 de Março de 2023.
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Deputado Evandro Araújo 

Presidente Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência

 

 

Deputado Pedro Paulo Bazana 

Relator
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INFORMAÇÃO Nº 8737/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 54/2023, de autoria do Deputado Batatinha, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência. O parecer foi 
aprovado na reunião do dia 28 de março de 2023.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência.

 

 

Curitiba, 10 de abril de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 5600/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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